
Aracaju, 17 de maio de 2021.

Ao Excelentíssimo(a) Sr(a). Doutor(a) Juiz(a) de Direito,

Eu,  Leandro Koiti  Tomiyoshi,  médico perito,  venho por meio desta,  esclarecer a
contestação  da  requerida  na  perícia  do  senhor  YURE  PEREIRA  SANTOS,  processo
201971001057.

A quantificação das sequelas decorrentes do acidente de trânsito referido - perda
funcional  de  um  dos  membros  inferiores  de  grau  leve,  fundamentou-se  na  alteração
funcional do membro inferior – alteração na marcha e as limitações do arco de movimento
das articulações citadas (quadril e joelho) do periciando como descrito no Exame Físico.
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